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D E C I S Ã O

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em face do acórdão deste Tribunal, que, ao julgar o agravo de regimental interposto contra a decisão que deferiu a suspensão da execução do pedido de liminar pleiteado, consignou, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TETO REMUNERATÓRIO. INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁRIO. PRERROGATIVAS DA CASA LEGISLATIVA. INDEPENDÊNCIA HARMÔNICA DO PODERES. GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA.

1. A suspensão de segurança, expressão utilizada em sentido genérico, em face da execução de liminar ou de sentença, não constitui o julgamento de mérito, na perspectiva do acerto ou desacerto da decisão ou da sentença, em face do ordenamento jurídico. Constitui, sim, uma via excepcional de revisão temporária, no plano da produção de efeitos (eficácia) do ato judicial. Seu enfoque se restringe ao exame da potencialidade danosa do provimento jurisdicional, a fim de se “evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas” (arts. 4º da Lei 8.437, de 30/06/1992, e 15 da Lei 12.016/2009).

2. Em suspensão de segurança, não tem pertinência, em regra, o exame conclusivo ou certificador das questões de mérito envolvidas no debate do processo de fundo, discussão que deve ser conduzida pelas vias recursais ordinárias, no estuário do juiz natural. Mas, como nenhum exame jurídico pode perder a noção de sistema, tem-se admitido, a título de delibação ou de descrição do cenário maior do caso, para aferição da razoabilidade do deferimento ou do indeferimento do pedido, um juízo mínimo a respeito da questão jurídica deduzida na ação principal. 

3. À luz da sistemática do instrumento jurídico em análise, e pela visão que ora se faz possível dos fatos, anterior à instrução do processo, etapa na qual as partes exercerão o contraditório e produzirão as suas provas, vislumbra-se, na espécie, pressuposto suficiente para o deferimento da medida pleiteada pela União, vistos os fatos pela vertente da lesão à ordem pública — “... a situação e o estado de legalidade normal, em que as autoridades exercem suas precípuas atribuições e os cidadãos as respeitam e acatam, sem constrangimento ou protestos.” —, cujo conceito abrange a ordem administrativa em geral, caracterizada na hipótese como a normal execução do serviço público ou o devido exercício das funções da Administração pelas autoridades constituídas1.

4. A alteração abrupta, sem contraditório, de inúmeras situações jurídicas remuneratórias constituídas e seladas pelo teste do tempo, quando ainda existe discussão jurídica não certificada sobre determinadas verbas, se salariais ou se indenizatórias, tem aptidão para dificultar, senão inviabilizar, a estrutura de funcionamento das complexas atividades da Câmara dos Deputados.

5. O teto remuneratório constitucional existe e deve ser observado, mas a par disso existe a independência (harmônica) dos poderes, com suas prerrogativas constitucionais, e que andam com os seus próprios pés, sem tutela, como é das regras republicanas. A Constituição confere privativamente à Câmara dos Deputados competência para “dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.” (art. 51, IV).

6. A ingerência da atividade jurisdicional sobre atribuições de outro Poder da República, importando alterações na condução do planejamento da sua atuação, deve ser feita, em princípio, de forma pontual — v.g., em relações jurídicas específicas, com sujeitos determinados —, com critério e prudência. A decisão que, substituindo-se à atribuição legislativa de uma das casas do Congresso Nacional, impõe regras remuneratórias gravosas aos servidores e membros da Câmara dos Deputados, atenta contra a ordem pública, nela incluída a ordem administrativa, no

ponto em que põe em xeque o normal funcionamento dos serviços públicos da Câmara Baixa.

7. Improvimento do agravo regimental.
Nas razões recursais, a parte recorrente alega divergência jurisprudencial e violação aos arts 512 do CPC e 4º, §§ 6º e 9º, da Lei n. 8.437/92.
O recurso não merece prosperar.
O Superior Tribunal de Justiça fixou jurisprudência no sentido de “não ser cabível o recurso especial de decisões proferidas no âmbito do pedido de suspensão, uma vez que o apelo extremo visa combater argumentos que digam respeito a exame de legalidade, ao passo que o pedido de suspensão ostenta juízo político.

‘Ainda que o pleito, no recurso especial, recaia sobre questões formais no procedimento de suspensão de liminar, tal fato não possui o condão de alterar a natureza jurídica da decisão que concede ou nega a suspensão. Eventuais irregularidades formais constituem ilegalidade a ser enfrentada na via mandamental, e não no recurso especial’ (AgRg no REsp 1207495/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 26/04/2011)” (AgRg na MC 20.489/DF, Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 10/04/2013).
Nesse sentido, cito os seguintes julgados da Corte Superior, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR DEFERIDO PELA ORIGEM. IPI. CIGARROS. JUÍZO POLÍTICO. RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELA SÚMULA 7 DO STJ.

1. O acórdão questionado decorre de pedido de Suspensão de Liminar no qual se exigiu a análise de juízo político a respeito dos valores previstos no art. 4º, da Lei 8.347/92 (grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia publica), ou seja, restou considerado, de maneira indissociável, como razões de decidir, as circunstâncias fáticas que envolvem o caso concreto para conferir o juízo político

inerente à decisão de origem, o que resulta na impossibilidade de exame do apelo, na via eleita, em atenção ao óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

2. A propósito: AgRg no REsp 1.207.495/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 26/4/2011, AgRg no REsp 1.301.766/MA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 25/4/2012, AgRg no Ag. 1.210.652/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 16/12/2010, REsp 831.495/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30/6/2006.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 103670/DF, Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 16/10/2012).
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ACÓRDÃO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. DECISÃO COM NATUREZA POLÍTICA. NÃO CABIMENTO DO APELO EXTREMO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de não ser cabível o recurso especial de decisões proferidas no âmbito do pedido de suspensão, uma vez que o apelo extremo visa combater argumentos que digam respeito a exame de legalidade, ao passo que o pedido de suspensão ostenta juízo político.

2. "Ainda que o pleito, no recurso especial, recaia sobre questões formais no procedimento de suspensão de liminar, tal fato não possui o condão de alterar a natureza jurídica da decisão que concede ou nega a suspensão. Eventuais irregularidades formais constituem ilegalidade a ser enfrentada na via mandamental, e não no recurso especial" (AgRg no REsp 1207495/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 26/04/2011).

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg na MC 20.509/DF, Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 10/04/2013)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

Brasília, 14 de abril de 2015.
Desembargador Federal Cândido Ribeiro

 Presidente
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